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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 7/2021

PROCESSO EBSERH SEI Nº 23523.014323/2021-10
OBJETO: Aquisição em caráter de urgência de de medicamentos (Tocilizumabe), conforme
especificações e quantidades constantes do Termo de Referência - Anexo I.
OBSERVAÇÃO: Caso haja discordância entre as especificações dos itens com aqueles do
sistema Comprasnet (lista de itens), prevalecerá às especificações constantes no Termo de
Referência - Anexo I do EDITAL.
PRAZO DE PARTICIPAÇÃO: 19/04/2021, às 09:00, até 21/04/2021 às 23:59 horário de
Brasília/DF. Edital e demais informações disponíveis em http://licitacao.huufma.br
PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: devem ser encaminhados preferencialmente por meio
eletrônico em arquivo tipo .doc, via internet exclusivamente, através do e-mail:
compras@huufma.br
Informações adicionais serão prestadas na Unidade de Compras do Hospital Universitário
Federal do Maranhão, no horário de 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min
de segunda a sexta-feira ou pelos contatos: Email: compras@huufma.br, Telefone (s): (98)
2109-1188/ 11189/ 6450/ 1245/ 6475.

São Luís-MA, 16 de abril de 2021.
GEYZYANNE LANNY SANTOS DE LIMA

Chefe da Unidade de Compras/HU-UFMA

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - HUUFMA, CPNJ 15.126.437/0004-96
Rua Barão de Itapary, 227 - Centro - CEP: 65.020-070 - São Luís - Maranhão
Tel./ Fax: (098) 2109-1188/ 2109-1189/ 2109-1245/ 2109-6475/ 2109-6450
E-mail: compras@huufma.br

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO
FACULDADE DE AGRONOMIA E ZOOTECNIA

DEPARTAMENTO DE ZOOTECNIA E EXTENSÃO RURAL

EDITAL Nº 1, DE 15 DE ABRIL DE 2021
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO

A Universidade Federal de Mato Grosso, por meio da Faculdade de Agronomia
e Zootecnia, Departamento de Zootecnia e Extensão Rural do Campus de Cuiabá, torna
público o presente Edital de abertura de inscrição de PROCESSO SELETIVO para contratação
de PROFESSOR SUBSTITUTO, sob a égide da Lei nº 8.745/93 de 09/12/93, conforme a
seguir:

Área de Conhecimento: Parasitologia Animal, Animais Silvestres e
Caprinocultura - Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais / 01 (uma) vaga.

Requisito básico: Graduação em Medicina Veterinária ou Zootecnia.
Remuneração (VB+RT): Graduação: 3.130,85/Especialização: 3.600,48/Mestrado:

4.304,92/ Doutorado: 5.831,21.
Vigência do Contrato: 01 (ano) - de acordo com a autorização.
Período e Local das Inscrições: Período: 26 a 30 de abril de 2021, das 8 horas

às 11 horas e 30 minutos, local: Secretaria da direção da Faculdade de Agronomia e
Zootecnia UFMT/Cuiabá, Endereço: Avenida Fernando Correa da Costa, no 2.367 - Bairro
Boa Esperança - Cuiabá, MT, Campus de Cuiabá. Informações pelo telefone: (65) 3615-
8601

A versão completa do Edital está disponível no site www.ufmt.br menu Editais
/ Seleção / Professor - Substituto e Temporário.

VANESSA SOBUE FRANZO
Chefe do Departamento de Zootecnia e Extensão Rural

em exercício

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2021 - UASG 154054 - FUFMS

Número do Contrato: 20/2020.

Nº Processo: 23104.020605/2019-72.

Regime Diferenciado de Contratações. Nº 7/2019. Contratante: FUNDACAO

UNIVERS.FED. DE MATO GROSSO DO SUL. Contratado: 09.516.788/0001-68 - CASTELL

ENGENHARIA EIRELI. Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto readequar os

quantitativos de serviços a serem executados, não ensejando em alterações nos prazos

e valores ora contratados. Vincula-se ao presente termo aditivo a planilha de aditivo

de serviços (documento sei 2424035).. Vigência: 15/04/2021 a 17/09/2021. Valor Total

Atualizado do Contrato: R$ 1.563.744,80. Data de Assinatura: 15/04/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 15/04/2021).

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 2/2020

Espécie: Protocolo de Intenções;
Partes: Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA, CNPJ 09.341.233/0001-22; Consórcio
Intermunicipal de Desenvolvimento do Pampa Gaúcho - CNPJ 23.639.923/0001-93.
Objeto: O presente Protocolo de Intenções tem como objetivo propiciar condições para o
estabelecimento de ações conjuntas visando o desenvolvimento regional e a realização de
pesquisa, ensino e extensão, capacitação de recursos humanos em nível de graduação e
pós-graduação da forma mais conveniente para ambas as instituições.
Data da assinatura: 16/12/2020;
Vigência: até 16/12/2020;
Signatários: Roberlaine Ribeiro Jorge - Reitor da UNIPAMPA; Iad Mahoud Abder Rahim
Choli-Presidente.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato:11/2017. Processo nº: 23110.012987/2020-15.
Partícipes: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS, CNPJ: 92.242.080/0001-00 e
FUNDAÇÃO DELFIM MENDES SILVEIRA CNPJ: 03.703.102/0001-61. Objeto: Prorrogação de
vigência do Contrato 11/2017 que tem por objeto apoiar o projeto:" DESENVOLVIMENTO
DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS EM
HERBOLOGIA" por 213 (duzentos e treze) dias a partir de 01/06/2021. Data da assinatura:
06/04/2021.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2021 - UASG 154047 - FUF/PELOTAS

Número do Contrato: 51/2019.
Nº Processo: 23110.019325/2019-32.
Pregão. Nº 60/2019. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS.
Contratado: 61.602.199/0232-44 - COMPANHIA ULTRAGAZ S A. Objeto: Prorrogação
contratual pelo período de 12 (doze) meses e reequilíbrio econômico-financeiro
estabelecendo novos valores ao contrato, conforme termo aditivo (1264423).. Vigência:
01/08/2021 a 31/07/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 49.616,00. Data de
Assinatura: 15/04/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 15/04/2021).

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE

EDITAL Nº 16, DE 16 DE ABRIL DE 2021

A Universidade Federal do Rio Grande - FURG, torna público o resultado final
do Processo Seletivo Simplificado para Contratação por Tempo Determinado, homologado
pelo Conselho da Unidade, conforme segue:

Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 10, de 26/02/2021 - Publicado no DOU
em 01/03/2021

Processo nº 23116.000115/2021-35

. U N I DA D E
AC A D Ê M I C A

MATÉRIAS / DISCIPLINAS NOME DO
C A N D I DAT O

N OT A
FINAL

C L A S S I F I C AÇ ÃO

. Escola de
Química e
Alimentos - EQA

Engenharia das Reações
Químicas l - Engenharia das
Reações Químicas II -
Tratamento de Resíduos

Neumara Bender 8,52 1º

. Tuanny Santos Frantz 8,07 2º

. Leoni Nogueira
Brondani

6,67 3º

ALINE RODRIGUES DE ÁVILA
Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

Em Exercício

R E T I F I C AÇ ÃO

No Edital n° 15, de 13 de abril de 2021, Processo Seletivo Simplificado para
Contratação por Tempo Determinado, publicado no Diário Oficial da União em 14/04/2021,
Seção 03, página 77, Processo 23116.000334/2021-14 - Unidade Acadêmica: Instituto de
Oceanografia - IO, onde se lê: " Titulação Exigida: Doutorado em Ciências Ambientais; ou
em Ecologia; ou em Geografia; ou em Educação Ambiental; ou em Ciências Sociais; ou em
Desenvolvimento Rural", leia-se: " Titulação Exigida: Doutorado na área das Ciências
Ambientais; ou na área da Ecologia; ou na grande área das Ciências Humanas; ou em
Desenvolvimento Rural".

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 29, DE 16 DE ABRIL DE 2021
PROCESSO SELETIVO

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de São Carlos, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria GR nº 4809, de 27/01/2021,

publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2021, seção 1, página 70, torna público que estão abertas as inscrições para Processo Seletivo Simplificado de Provas e Títulos,

destinado a contratação de PROFESSOR SUBSTITUTO, nos termos da Lei nº 8.745/93, Lei nº 12.425/11 e na Orientação Normativa SRH/MP nº 05 de 28/10/2009, conforme

segue:

. Departamento/
Centro

Área/Subárea Requisitos Nº de
Vagas

Regime de
Trabalho

Taxa de
Inscrição

Período de
Inscrição

. Engenharia de
Produção/CCET

Área: Engenharia de Produção.
Subárea: Pesquisa Operacional e Distribuições
de Probabilidade Contínuas e Discretas

1) Título de Mestre em Engenharia de Produção, ou em
Engenharia de Computação, ou em Ciência da Computação, ou em
Matemática Aplicada, ou em Estatística.

01
(uma)

20 (vinte)
horas
semanais

R$ 69,00 de
19/04/2021 a
03/05/2021

1) Das Inscrições: 1.1. As inscrições serão realizadas no período mencionado no quadro acima, exclusivamente via INTERNET, no endereço https://concursos.ufscar.br.

2) Da Remuneração:

. Regime de Trabalho Classe/Nível Vencimento Básico Retribuição por Titulação - RT Total

. 20 (vinte) horas semanais Classe A, Nível 1 R$ 2.236,32 Mestrado: R$ 559,08 R$ 2.795,40

3) Dos Benefícios: 3.1 - Auxílio Alimentação; Auxílio Transporte e Auxílio pré-escolar (quando couber). 4) Da Validade: 4.1 - A validade do processo seletivo será de 01

(um) ano, podendo ser prorrogada por igual período, no interesse da Instituição. 5) Informações Gerais: 5.1 - A íntegra deste edital estará disponível no site

https://concursos.ufscar.br. 5.2 - A inscrição implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas no edital do processo seletivo.

JEANNE LILIANE MARLENE MARCEL

R E T I F I C AÇ ÃO

No Edital n° 15, de 13 de abril de 2021, Processo Seletivo Simplificado paraNo Edital n° 15, de 13 de abril de 2021, Processo Seletivo Simplificado para
Contratação por Tempo Determinado, publicado no Diário Oficial da União em 14/04/2021,Contratação por Tempo Determinado, publicado no Diário Oficial da União em 14/04/2021,
Seção 03, página 77, Processo 23116.000334/2021-14 - Unidade Acadêmica: Instituto deSeção 03, página 77, Processo 23116.000334/2021-14 - Unidade Acadêmica: Instituto de
Oceanografia - IO, onde se lê: " Titulação Exigida: Doutorado em Ciências Ambientais; ouOceanografia - IO, onde se lê: " Titulação Exigida: Doutorado em Ciências Ambientais; ou
em Ecologia; ou em Geografia; ou em Educação Ambiental; ou em Ciências Sociais; ou emem Ecologia; ou em Geografia; ou em Educação Ambiental; ou em Ciências Sociais; ou em
Desenvolvimento Rural", leia-se: " Titulação Exigida: Doutorado na área das CiênciasDesenvolvimento Rural", leia-se: " Titulação Exigida: Doutorado na área das Ciências
Ambientais; ou na área da Ecologia; ou na grande área das Ciências Humanas; ou emAmbientais; ou na área da Ecologia; ou na grande área das Ciências Humanas; ou em
Desenvolvimento Rural".



 

 
EDITAL Nº 15 DE 13 DE ABRIL DE 2021 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
 
 

A Universidade Federal do Rio Grande realizará Contratação de Excepcional Interesse Público através de 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR, na forma da Lei nº 8.745, de 09/12/1993 e 
suas alterações; Deliberação COEPEA nº 81 de 11/07/2014, IN Conjunta 01/2017 e Ato Executivo 44 de 
15/09/2020, conforme segue. 
 
Processo nº 23116.000565/2021-28            
Unidade Acadêmica: Centro de Ciências Computacionais - C3 - Telefone: (053) 3233.6623 – 
c3.secretaria@furg.br. 
Matérias/Disciplinas: Sinais e Sistemas; Sistemas de Automação. 
Classe/Regime de Trabalho: Auxiliar, 40 horas semanais. 
Titulação Exigida: Graduação em Engenharia de Computação; ou em Engenharia de Controle e Automação; 
ou em Engenharia de Automação; ou em  Engenharia Mecatrônica; ou em  Engenharia Elétrica; ou em 
Engenharia Eletrônica; ou em Engenharia em Sistemas Digitais; ou em Engenharia em Telecomunicações. 
Tipo de Prova: Exame de Títulos e Prova Didática. 
Número de Vagas: 1 vaga para o Campus de Rio Grande/RS. 
Remuneração: R$ 3.130,85 
Taxa de Inscrição: R$ 60,00 
Prazo Máximo de Duração: o contrato terá vigência máxima de 02 anos. 
 
Processo nº 23116.000566/2021-72          
Unidade Acadêmica: Centro de Ciências Computacionais - C3 - Telefone: (053) 3233.6623 – 
c3.secretaria@furg.br. 
Matérias/Disciplinas: Algoritmos e Estruturas de Dados. 
Classe/Regime de Trabalho: Auxiliar, 40 horas semanais. 
Titulação Exigida: Graduação em Ciência da Computação; ou em Engenharia de Computação; ou em 
Engenharia de Automação; ou em Engenharia de Controle e Automação; ou em Engenharia Elétrica; ou em 
Engenharia de Software; ou em Análise e Desenvolvimento de Sistemas; ou em Análise de Sistemas; ou 
em Sistemas de Informação; ou em Sistemas para Internet. 
Tipo de Prova: Exame de Títulos e Prova Didática. 
Número de Vagas: 1 vaga para o Campus de Rio Grande/RS. 
Remuneração: R$ 3.130,85 
Taxa de Inscrição: R$ 60,00 
Prazo Máximo de Duração: o contrato terá vigência máxima de 02 anos. 
 
Processo nº 23116.000224/2021-52  
Unidade Acadêmica: Escola de Engenharia - EE - Telefone: (053) 3233.6620 – 
escola.de.engenharia@furg.br 
Matérias/Disciplinas: Eletricidade e Magnetismo; Eletricidade; Eletrotécnica; Instalações Elétricas Prediais. 
Classe/Regime de Trabalho: Auxiliar, 40 horas semanais. 
Titulação Exigida: Graduação em Engenharia Elétrica; ou em Engenharia de Controle e Automação; ou em 
Engenharia Mecatrônica; ou em Engenharia Eletrônica; ou em Engenharia Civil; ou em Engenharia 
Mecânica; com Mestrado em qualquer área do Conhecimento 
Tipo de Prova: Exame de Títulos e Prova Didática. 
Número de Vagas: 01 vaga para o Campus de Rio Grande/RS. 
Remuneração: R$4.304,92 
Taxa de Inscrição: R$ 75,00 
Prazo Máximo de Duração: o contrato terá vigência máxima de 02 anos. 
 
Processo nº 23116.000507/2021-02            
Unidade Acadêmica: Escola de Enfermagem – EENF - Telefone: (53) 3233.8843 – eenf@furg.br  
Matérias/Disciplinas: Enfermagem. 
Classe/Regime de Trabalho: Auxiliar, 40 horas semanais. 
Titulação Exigida: Graduação em Enfermagem. 
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Tipo de Prova: Exame de Títulos e Prova Didática. 
Número de Vagas: 03 vagas para o Campus de Rio Grande/RS. 
Remuneração: R$ 3.130,85 
Taxa de Inscrição: R$ 60,00 
Prazo Máximo de Duração: o contrato terá vigência máxima de 02 anos. 
 
 
Processo nº 23116.000334/2021-14  
Unidade Acadêmica: Instituto de Oceanografia - IO - Telefone: (053) 3233.6710 – docadm@furg.br 
Matérias/Disciplinas: Meio Ambiente e Desenvolvimento; Legislação Ambiental Brasileira; Gestão de Áreas 
Protegidas; Gestão de Bacias Hidrográficas; Licenciamento Ambiental; Educação na Gestão Ambiental; 
Gestão Ambiental de Áreas Urbanas. 
Classe/Regime de Trabalho: Auxiliar, 40 horas semanais. 
Titulação Exigida: Doutorado em Ciências Ambientais; ou em Ecologia; ou em Geografia; ou em Educação 
Ambiental; ou em Ciências Sociais; ou em Desenvolvimento Rural. 
Tipo de Prova: Exame de Títulos e Prova Didática. 
Número de Vagas: 01 vaga para o Campus de São Lourenço do Sul/RS. 
Remuneração: R$5.831,21 
Taxa de Inscrição: R$ 90,00  
Prazo Máximo de Duração: o contrato terá vigência máxima de 02 anos.                   
                
 
1.       DA RESERVA DE VAGAS AOS CANDIDATOS NEGROS 
1.1.   Ficam reservadas 20% do total de vagas desse Edital aos candidatos que se autodeclararem negros 

(pretos ou pardos).  
1.2.  O candidato interessado em concorrer à(s) vaga(s) reservada(s) para pessoas negras deverá 

assinalar no campo ‘cor de pele’ da ficha de inscrição, a opção Preto ou Pardo, valendo essa 
informação como autodeclaração e de responsabilidade exclusiva do próprio candidato, devendo este 
responder pelas consequências, em caso de informação falsa.  

1.3.   O candidato que se autodeclarar negro, se classificado, antes da homologação do resultado final da 
seleção, deverá passar pelo procedimento de Confirmação da Autodeclaração perante Comissão de 
Heteroidentificação que será criada especificamente para este fim.  

1.4.    A comissão designada para a heteroidentificação considerará tão somente os aspectos fenotípicos na 
presença do candidato ou por videoconferência, sempre que as condições sanitárias impedirem a sua 
realização de forma presencial.  

1.5.    Para esse fim será considerado fenótipo o conjunto de caracteres visíveis do indivíduo, notadamente 
a cor da pele.  

1.6.  A relação dos candidatos que deverão comparecer para a heteroidentificação será divulgada por 
meio de Chamada Pública disponível no endereço eletrônico http://progep.furg.br/bin/edital/index.php, 
junto ao Edital do Processo Seletivo Simplificado. 

1.7. O candidato que não for reconhecido pela Comissão como negro – cuja declaração resulte de erro, 
por ocasião de falsa percepção da realidade, não sendo, portanto, revestida de má-fé – ou aquele 
que não comparecer para a verificação na data, horário e local a estabelecidos na Chamada Pública, 
continuará participando do processo seletivo para concorrer às vagas destinadas à ampla 
concorrência.  

1.8. O resultado preliminar da heteroidentificação será publicado no endereço eletrônico 
http://progep.furg.br/bin/edital/index.php, junto ao Edital do Processo Seletivo Simplificado.  

1.9.   O candidato autodeclarado negro participará do processo seletivo em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo da prova, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
ao horário e local de aplicação da prova e a nota mínima exigida para classificação.  

1.10.  A desclassificação, a desistência ou qualquer outro impedimento de candidato ocupante de vaga 
reservada na condição de pessoa negra, implicará a sua substituição pelo próximo candidato negro 
classificado. 

1.11. Os candidatos autodeclarados negros que tenham a heteroidentificação confirmada pela Comissão 
concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas a ampla concorrência de 
acordo com a sua classificação no certame, figurando em lista específica para candidatos negros e 
em lista por matéria/disciplina.  

1.12. As vagas reservadas aos candidatos negros serão preenchidas pelos aprovados constantes na 
listagem específica de candidatos negros, ainda que sua nota final seja menor do que a nota final do 
candidato da ampla concorrência, para a mesma matéria/disciplina.  

1.13.  Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência não 
serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.  

1.14. As vagas reservadas aos candidatos negros, se não providas serão preenchidas pelos demais 
candidatos, observada a ordem geral de classificação.  

 
 
 



2. DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA  
2.1. À pessoa portadora de deficiência é assegurado o direito a inscrição nos Concursos Públicos para 

provimento de cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que é portadora, de 
acordo com o inciso VIII, do Art. 37, da Constituição Federal e § 2º do Art. 5º, da Lei nº 8.112.  

2.2.  Consideram-se portadores de deficiência às pessoas que se enquadrem nas categorias 
discriminadas no Art. 4º, do Decreto nº 3.298.  

2.3.  Ficam reservadas 10% do total de vagas desse Edital aos candidatos com deficiência.  
2.4. O candidato interessado em se inscrever nesse certame como pessoa portadora de deficiência 

deverá assinalar no campo ‘deficiência’ da ficha de inscrição o tipo de deficiência e, obrigatoriamente, 
no período de inscrições, enviar por meio de SEDEX para FURG – Unidade Acadêmica (citar o nome 
da Unidade) – Seleção para Contratação Temporária (citar o número do processo), Av. Itália, Km 8, 
CEP 96203-000 – Rio Grande – RS, com postagem no mesmo período, cópia do documento de 
identidade e laudo de equipe multiprofissional e interdisciplinar (documento original) na forma do § 1º 
do art. 2º da Lei nº 13.146, conforme exigências do Art. 3º, inc. IV do Decreto 9.508.  

2.5.  O não cumprimento do item anterior acarretará a perda do direito de possível classificação na 
condição de portador de deficiência.  

2.6. O laudo da equipe multiprofissional e interdisciplinar do candidato terá validade somente para esse 
edital e não será devolvido.  

2.7.  Os candidatos com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto nº 3.298, 
participarão da seleção em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao 
conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das 
provas e às notas mínimas exigidas.  

2.8.  A desclassificação, a desistência ou qualquer outro impedimento de candidato ocupante de vaga 
reservada na condição de pessoa portadora de deficiência, implicará a sua substituição pelo próximo 
candidato com deficiência classificado, desde que haja candidato com deficiência classificado.  

2.9. O candidato deficiente, se classificado, será submetido, obrigatoriamente, antes da homologação do 
resultado final da seleção, ao procedimento de avaliação por equipe multiprofissional.  

2.10. A relação dos candidatos que deverão comparecer para a avaliação da equipe multiprofissional será 
divulgada por meio de Edital publicado no endereço eletrônico 
http://progep.furg.br/bin/edital/index.php, junto ao Edital do Processo Seletivo Simplificado.  

2.11.  O candidato cuja deficiência não for comprovada pela equipe multiprofissional, concorrerá somente 
às vagas destinadas à ampla concorrência.  

2.12.  As vagas destinadas à reserva para candidatos com deficiência serão preenchidas pelos aprovados 
constantes na listagem específica de candidatos com deficiência, ainda que sua nota final seja menor 
do que a nota final do candidato da ampla concorrência, para a mesma matéria/disciplina.  

2.13.  As vagas reservadas para candidatos com deficiência, se não providas por falta de candidatos, por 
reprovação ou por julgamento da equipe multiprofissional, serão preenchidas pelos demais 
candidatos, observada a ordem geral de classificação.  

 
3.       INSCRIÇÕES 
3.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
3.2. Os dados cadastrais informados no ato da inscrição e o pagamento do valor da inscrição são de 

responsabilidade exclusiva do candidato, que arcará com as consequências de eventuais erros e/ou 
falhas do não preenchimento ou preenchimento incorreto de qualquer campo necessário à inscrição. 

3.3. Serão considerados documentos de identificação pessoal: carteiras expedidas pelos Comandos 
Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de 
Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, 
conselhos); passaporte brasileiro (dentro do prazo de validade); certificado de reservista; carteiras 
funcionais do Ministério Público e da Magistratura; carteiras funcionais expedidas por órgão público 
que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação 
(somente o modelo com foto, obedecido o período de validade) e cédula de identidade para 
estrangeiros (emitida pelo Departamento de Polícia Federal). 

3.4. As inscrições serão realizadas das 09h do dia 19/04/2021 até as 23h59min do dia 26/04/2021, 
exclusivamente pela internet, no endereço eletrônico http://progep.furg.br/bin/edital/index.php, 
devendo o candidato seguir as orientações citadas nesse edital e no aplicativo para a realização da 
inscrição. 

3.5. A FURG não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem 
técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento nas linhas de comunicação ou 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

3.6. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser feito até o dia 27/04/2021, pagável em toda a rede 
bancária. 

3.7. O valor da taxa não será devolvido, exceto no caso de cancelamento do concurso por interesse da 
FURG. 

3.8. O simples agendamento de pagamento da taxa de inscrição junto ao banco não configura a 
efetivação da inscrição e não será processado qualquer registro de pagamento em data posterior à 
indicada no documento para o pagamento da taxa de inscrição. 



3.9. A inscrição somente será confirmada após a identificação eletrônica do pagamento da taxa ou a 
homologação da isenção da taxa de inscrição e uma vez confirmado o pagamento da taxa de 
inscrição ou homologação da isenção da taxa de inscrição, o candidato não poderá trocar o cargo 
para o qual se inscreveu. 

3.10. A Comissão Examinadora homologará as inscrições dos candidatos e divulgará o resultado da 
homologação, num prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do encerramento das inscrições. 

 
4. ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
4.1. Poderá ser solicitada a isenção do pagamento da taxa de inscrição, por candidato oriundo de família 

de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6593 de 02/10/2008, e que estiver inscrito no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico). 

4.2. A isenção deverá ser solicitada pelo candidato mediante preenchimento, na ficha de inscrição, dos 
campos referentes à isenção da taxa, das 09h do dia 19/04/2021 até as 23h59min do dia 19/04/2021, 
não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição encaminhada de outra 
forma. 

4.3. A FURG consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações 
prestadas pelo candidato. 

4.4. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em Lei, aplicando-se, ainda, o disposto 
no § único, do art. 10, do Decreto nº 83.936, de 06/09/1979. 

4.5. A listagem dos requerimentos deferidos será divulgada no sítio eletrônico 
http://progep.furg.br/bin/edital/index.php até o dia 22/04/2021. 

4.6. Caberá ao candidato realizar consulta no sítio eletrônico http://progep.furg.br/bin/edital/index.php para 
verificar a sua situação com relação à isenção do pagamento da taxa de inscrição. 

4.7. Não haverá recurso contra o indeferimento de pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição. 
4.8. O candidato com pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição não deferido deverá realizar 

a sua inscrição cumprindo os prazos, condições e exigências constantes neste edital. 
 
5.       DA PROVA DIDÁTICA E EXAME DE TÍTULOS 
5.1. A seleção constará de duas etapas: prova didática, com caráter eliminatório, com peso 5, que se dará 

em sessão privada entre a Banca Examinadora e o candidato, e exame dos títulos, com caráter 
classificatório, com peso 5. 

5.2. A prova resultará em uma nota única entre (0) zero e (10) dez, com uma casa decimal e o exame dos 
títulos será realizado somente para os candidatos aprovados na etapa eliminatória e consistirá na 
apuração de uma nota entre (0) zero e (10) dez, a partir dos parâmetros fixados na Deliberação 
COEPEA nº 81, de 11/07/2014. 

5.3. A nota final do candidato consistirá na média aritmética das notas apuradas nos termos do subitem 
5.2, observados os respectivos pesos e arredondamento até a segunda casa decimal. 

5.4. A prova didática será aplicada pela Banca Examinadora de forma remota e síncrona, por meio da 
Plataforma MConf/FURG.  

5.5. Para a realização da prova será exigida a apresentação do documento de identificação do candidato 
conforme listado no item 3.3. 

5.6. O candidato apresentará o documento de identificação para a Banca Examinadora, pausadamente, 
com imagem frente e verso através da câmera filmadora do celular ou da ferramenta digital que for 
utilizada no momento da prova. 

5.7. A Banca Examinadora, com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência ao sorteio do ponto da prova 
didática, deverá divulgar no sítio eletrônico http://progep.furg.br/bin/edital/index.php,o cronograma das 
atividades específicas do processo seletivo e a relação de pontos da prova didática. 

5.8.  No cronograma das atividades específicas do processo seletivo, constarão o link da sala virtual, a 
data e o horário para o sorteio do ponto e endereço do e-mail para o envio do currículo e documentos 
comprobatórios para a prova de títulos. 

5.9.  Os sorteios do tema ocorrerão remotamente, por meio da Plataforma MConf/FURG com a 
antecedência mínima de 24h da realização da prova, conforme estabelecido no cronograma das 
atividades específicas do processo seletivo. 

5.10. Na data de apresentação da prova didática, todos os candidatos receberão por meio do e-mail 
informado na ficha de inscrição, o link da sala virtual conforme o horário indicado no cronograma.  

5.11. Em caso de não comparecimento virtual para a realização da prova o candidato será eliminado do 
processo seletivo.  

5.12. O candidato não poderá se utilizar de outro horário do que o já estabelecido previamente no 
cronograma das atividades específicas do processo seletivo. 

5.13. Para que não haja comprometimento do certame, somente a Banca Examinadora e o candidato 
estarão presentes na realização da prova didática. 

5.14. Durante a realização da prova didática, poderão ser toleradas pequenas oscilações na conexão da 
internet do candidato, desde que não ultrapassem o tempo de 10 minutos, sem prejuízo do tempo do 
candidato. 

5.15. É de responsabilidade do candidato dispor dos meios tecnológicos e básicos indispensáveis para 
realização da prova didática. 

 

http://progep.furg.br/bin/edital/index.php
http://progep.furg.br/bin/edital/index.php


6.       DOS RECURSOS 
6.1. Os candidatos poderão apresentar impugnação fundamentada, com objetivo de arguir impedimento 

dos membros da Banca Examinadora, nos casos de: haver membro cônjuge, companheiro, 
convivente ou parente em linha reta ou colateral, consanguíneo ou afim, até o terceiro grau, de 
qualquer candidato; suspeição por interesse direto ou indireto na aprovação de qualquer candidato; 
suspeição por amizade íntima ou inimizade notória com algum dos candidatos ou com os respectivos 
cônjuges, companheiros, conviventes, parentes e afins até o terceiro grau. 

6.2. A impugnação, devidamente fundamentada, deverá ser realizada por meio eletrônico no endereço 
http://progep.furg.br/bin/edital/index.php, no prazo máximo de 1 (um) dia útil a contar da publicação 
das inscrições homologadas, no horário das 9h às 23h59min. 

6.3.  A impugnação será apreciada pelo Conselho da Unidade no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, 
contados da data em que foi requerida. 

6.4. Da homologação das inscrições cabe recurso, devidamente fundamentado, que deverá ser realizado 
por meio eletrônico disponível em http://progep.furg.br/bin/edital/index.php, no prazo de 1 (um) dia útil 
a contar da publicação das inscrições homologadas. 

6.5.  O julgamento dos recursos das inscrições, será realizado pela PROGEP, no prazo de 1 (um) dia útil 
após o encerramento do prazo de interposição de recursos. 

6.6. Sendo deferido o recurso, a nova relação de inscrições homologadas será divulgada na Unidade 
Acadêmica e no sítio eletrônico http://progep.furg.br/bin/edital/index.php em até 1 (um) dia útil da 
decisão. 

6.7.   O candidato poderá recorrer da decisão da Banca Examinadora em relação às Provas e ao Exame 
dos Títulos, no que diz respeito aos resultados preliminares, no prazo e horário publicado no 
cronograma de atividades específicas do concurso, exclusivamente por meio eletrônico disponível em 
http://progep.furg.br/bin/edital/index.php. 

6.8.  O julgamento dos recursos em relação às Provas e ao Exame dos Títulos, será realizado pela Banca 
Examinadora, no prazo de 1 (um) dia após o encerramento do prazo de interposição de recursos. 

6.9.   Do resultado preliminar da heteroidentificação cabe recurso, devidamente fundamentado, que deverá 
ser realizado por meio eletrônico no endereço http://progep.furg.br/bin/edital/index.php, no prazo 
máximo de 1 (um) dia útil a contar da publicação do resultado preliminar do ato de confirmação da 
autodeclaração. 

6.10.  O julgamento dos recursos da heteroidentificação será realizado por Comissão de Heteroidentificação 
Recursal que será criada especificamente para este fim e será realizado no prazo de 3 (três) dias 
úteis após o encerramento do prazo de interposição de recursos.   

6.11.   Da seleção cabe arguição de nulidade, que será apreciada se interposta ao COEPEA, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da divulgação da homologação de seus atos pelo Conselho da Unidade. 

 
7.        DISPOSIÇÕES GERAIS  
7.1.  A divulgação de todas as informações relativas ao processo seletivo simplificado estará disponível na 

página www.progep.furg.br. 
7.2.   A titulação obtida no exterior somente será admitida se, no momento da assinatura do contrato, 

estiver revalidada e registrada na forma da Lei. 
7.3. Não serão fornecidos atestados, comprovantes, ou quaisquer documentos com resultado da seleção 

aos candidatos que não forem classificados. 
7.4. A contratação de professor é restrita a cidadãos de nacionalidade brasileira, naturalizados ou aos 

estrangeiros com visto permanente. 
7.5. É proibida a contratação de servidores da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias ou 
controladas, salvo nos casos previstos no inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, do art. 37 da Constituição 
Federal. 

7.6. O candidato classificado somente poderá iniciar as atividades acadêmicas após ter entregado todos 
os documentos exigidos pela Instituição e assinado seu contrato, de forma presencial, no local 
indicado pela PROGEP. 

7.7. É expressamente proibido ao contratado receber atribuições, funções ou encargos não previstos no 
respectivo contrato; ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança; ser novamente contratado, com base na Lei 
8.745, antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento de seu contrato anterior. 

7.8. O prazo de validade do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado da data de publicação do 
Edital de Homologação do resultado final no Diário Oficial da União. 

 
 
 

Prof. Dr. DANILO GIROLDO 
 REITOR 
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